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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3569 de 09/07/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: ACIMA GRÁFICA E EDITORA EIRELI 
Processo: 4100 /2021 – Secretaria de Saúde  
Objeto: Seviços gráficos.  
Valor: R$ 816,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3569  de 09 /07/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: NOROMED DIST. DE MEDICAMENTOS 
Processo: 3777/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos. 
Valor: R$ 41.500,00    
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

02° ATO DE APOSTILAMENTO 
 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 026/2021 
 
 

1° DISTRITO  
 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso
de suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do 
Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o 
apostilamento à Ata Registro Preços do Pregão
026/2021 para reajuste de preço do combustível óleo 
diesel S10, com início em 09 de julho de 2021, da 
empresa AUTO POSTO PATY LTDA, determinado pelo
Governo Federal, reajustando o valor unitário de R$  
4,99(quatro reais e noventa e nove centavos), para R$ 
5,04 (cinco  reais e quatro centavos ) tudo conforme 
os pareceres e instruções constantes do processo 
6185/2020, que serviram de base e fundação para a
decisão. 
 
 

Paty do Alferes, 09 de julho de 2021.  
 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Decreto nº 6.790  de 09  de julho de 2021. 

 
APROVA O ESTÁGIO PROBATÓRIO E RATIFICA O RECONHECIMENTO DA ESTABILIDADE DOS 

SERVIDORES QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO A LEI 1.519/08, de 19 de setembro de 2008, especialmente quanto à Subseção III – 
Do Estágio Probatório, artigos 24 a 34; 
 
CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto nº 4610, de 09/08/2016 e os efeitos produzidos 
a partir de sua publicação principalmente no tocante à realização das atividades previstas 
quanto às avaliações; 
 
CONSIDERANDO o parecer da CAD – COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO relativo aos 
servidores que ingressaram no serviço público do município de Paty do Alferes no exercício de 
2017 e 2018 ; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º) – Fica aprovado o estágio probatório dos servidores constante do Anexo Único deste 
Decreto bem como fica ratificado o reconhecimento da estabilidade dos mesmos perante o 
quadro funcional da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes; 
 
Art. 2º) – O servidor que obteve o reconhecimento de sua estabilidade de acordo com o  que 
dispõe este Decreto, ingressa na carreira referente ao cargo do Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimento da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, no primeiro nível, considerando a 
estabilidade como parâmetro para efeito de contagem do interstício de 3 (três) anos necessário à 
avaliação pela Comissão de Desenvolvimento Funcional para progressão ou promoção, no que 
couber. 
 
Art. 3º) – O órgão competente de Recursos Humanos providenciará as anotações necessárias nos 
assentamentos funcionais dos servidores constantes do Anexo Único. 
 
Art. 4º) – Caberá à CAD – COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, o controle o 
acompanhamento da aplicação das regras contidas neste Decreto promovendo as atualizações 
e revisões, quando necessário. 
 
Art. 5º) –Revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes,  09  de julho de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO 
 

APROVAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E 
RATIFICAÇÃO DO RECONHECIMENTO DE ESTABILIDADE 

 

MAT. NOME EXERCICIO LOTAÇÃO 
DESCRIÇÃO DO 

CARGO 

 
ESTABILIDADE 

164201 FELIPE VEIGA DA SILVA 09/06/2018 ORDEN PUBLICA COVEIRO 
 

09/06/2021 

164001 SANDRO DA COSTA ROSA 09/06/2018 EDUCAÇÃO 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

 
 

09/06/2021 

164101 WALLACE JOSE DE SOUZA BARROS 08/06/2018 EDUCAÇÃO BERÇARISTA 
 

08/06/2021 

164401 MARIA ANTONIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 09/06/2018 EDUCAÇÃO MERENDEIRA 
 

09/06/2021 

164501 LUCIANA DE ASSIS DA SILVA PACHECO 09/06/2018 EDUCAÇAO MERENDEIRA 
 

09/06/2021 

164601 SANDRA OLIVEIRA MARTINS 09/06/2018 EDUCAÇAO PROFESSOR A 
 

09/06/2021 

164701 TAMARA FONSECA DE ALMEIDA N. NOGUEIRA 09/06/2018 EDUCAÇÃO PROFESSOR B 
 

09/06/2021 

160701 TATIANE CESARIO ANTONIO 01/10/2017 EDUCAÇÃO 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

 
 

29/03/2021 

164301 LISIANE TRINDADE FONSECA FERREIRA 09/06/2018 
 

SAÚDE ENFERMEIRO 
 

09/06/2021 

160901 CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA 02/10/2017 SAÚDE ENFERMEIRO B 
 

30/12/2020 

163801 BRAWNER DE SOUZA COSTA MARCATO 09/06/2018 
PROCURADORIA 

JURIDICA ADVOGADO 
 

09/06/2021 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
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GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA - Procurador 
Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador 
Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
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PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário:  JULIANO BALBINO DE MELO -
Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
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CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

P O R T A R I A   Nº  424/2021 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 1519/2008 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4012/2021 de 14/06/2021; 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, a servidora JULIANE DE SOUZA JESUS AZEVEDO,  
ocupante do cargo de AUX. DE CONSULTORIO DENTARIO ¨D¨, pertencente ao 
quadro de provimento efetivo, sendo computados de AGOSTO/2013 a 
AGOSTO/2018. Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE 

  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 01/07/2021 a 29/08/2021, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                   Paty do Alferes, 09 de julho de 2021. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


